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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
CORREGEDORIA GERAL
RELATÓRIO PRELIMINAR DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 18/2018
DATA DA VISITA: 24/04/2018
PROMOTOR DE JUSTIÇA: ANA PAULA SOUZA VIANA
( X  ) TITULAR
(   ) SUBSTITUTO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA DOS COQUEIROS
1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS
	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	15/09/2005

	1.2 Data de designação/lotação na Promotoria de Justiça
	ATO de 29 de setembro de 2014

	1.3 Atribuições
	Judiciais: processos com numeração ímpar – art. 1º, I da Resolução CPJ 013/2014.
Extrajudiciais: Nos termos da Resolução nº 016/2014, art. 2º, atuar nas áreas relativas ao controle e fiscalização do Terceiro Setor; ao Patrimônio Público e à Previdência Pública; à Defesa da Ordem Tributária; ao Meio Ambiente Natural, Artificial e Cultural; aos Direitos do Consumidor e Fiscalização dos Serviços de Relevância Pública; aos Direitos do Idoso e da Pessoa com Deficiência; à Proteção dos Direitos da Mulher e ao Controle Externo da Atividade Policial.

	1.4 Exerce atribuições como Promotor Eleitoral
	Sim (   )         
Não (X)

	1.5 Designado(a) para cumular suas atribuições em outra unidade do MP, nos últimos seis meses 
	Sim (X)         
Não (   )
Promotoria Especializada de São Cristóvão – de 08 a 14 de janeiro/2018


	1.6 Recebeu colaboração de membro ou de órgão de execução nos últimos seis meses
	Sim (   )      Qual? ________________________________   
Não (X)

	1.7 Reside na Unidade de lotação
	Sim (   )      
Não (X)

	1.8 Endereço Residencial
	ARACAJU/SE

	1.9 Autorizado(a) a residir fora da Comarca 
	Sim ( X )  Portaria de Autorização nº: 158 Data: 18/02/2008
Não (   )

	1.10 Exerce o Magistério
	Sim (   )         Dados do Estabelecimento e carga horária:
Não ( X)

	1.11 Férias/Licenças/Afastamentos do último ano
	Período de férias do último ano: 
07/01/2017 a 05/02/2017
Período de licenças do último ano: 
02 a 16/09/2017 – licença médica
20/03/18 a 03/04/2018 – licença médica
Período de Afastamento do último ano: 
 19/04/2017 – Folga de plantão
20/04/2017 – Folga de aniversário
25/04 a 28/04/2017 – Folga de plantão
02 e 03/05/2017 – Folga de plantão
05/05/2018 – Abono
27 a 29/09/2017 – Afastamento para participação em congresso



1.12 Observações da Corregedoria-Geral

As férias foram devidamente comunicadas à Corregedoria-Geral, conforme disposto no art. 104 da Lei Complementar nº 02/90.
2) DADOS DA PROMOTORIA
	2.1 Servidores
	Nome: SAULO DOS SANTOS LOPES CRUZ                      
Cargo: Analista Ministerial (servidor efetivo)
Matrícula: 1654
Nome: JULIANA GOMES REZENDE DORIA
Matrícula: 1988
Cargo: Técnica Ministerial (servidora efetiva)
Nome: MAYANA CUNHA SILVA
Cargo: Estagiária
Matrícula: 90725

	2.2 A estrutura de apoio é
	(  ) Satisfatória         
(X ) Insuficiente
Observações da Promotora: Diante do acentuado crescimento da demanda processual (nº de processos na comarca) e extraprocessual (curadorias), o aumento da estrutura de apoio com mais 01 analista ministerial seria de grande revelo para a celeridade das atribuições da 1ª Promotoria de Justiça na comarca.  

	2.3 As instalações da Promotoria são adequadas e satisfatórias
	Sim (   )      
Não ( X )  
Observações da Promotora: 
1) A equipe de apoio de ambas as Promotorias fica instalada na mesma sala, no total de 06 pessoas, o que é contraprodutivo;
2) As 1ª e 2ª Promotorias não possuem gabinetes separados, como o (único) gabinete é o (único) local que ambas as promotorias dispõem para realizar suas audiências públicas, ocorrem percalços aos trabalhos de ambas as Promotoras quando uma delas está realizando audiência pública no gabinete comum.    

	2.4 Horário de Funcionamento da unidade
	 07:00h às 14:00h

	2.5 Dias/Horário de atendimento ao público
	Diariamente no horário de funcionamento do Fórum

	2.6 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	10 atendimentos (média semanal)

	2.7 Há registro dos atendimentos realizados ao público externo (partes/advogados/comunidade)
	Sim ( X)      
Não (   )

	2.8 Dias de realização de audiências judiciais
	Terça à Sexta-Feira

	2.9 A internet está funcionando a contento
	Sim (   )      
Não (X)
Observações da Promotora: 
Existe um problema crônico em relação à internet, quase que diariamente a conexão é interrompida e fica indisponível por grande período de tempo, causando grave prejuízo à celeridade das manifestações processuais e à obediência dos prazos estipulados pelo sistema. É um problema que se arrasta há muito tempo, já foi solicitada à Administração Superior do MP a desvinculação da internet do MP da internet do Poder Judiciário, porém, sem sucesso. Além disso, a velocidade da internet é lenta, especialmente quando sofre várias interrupções num mesmo dia. 

	2.10 Como é realizado o acompanhamento das ações ajuizadas
	(X) Quando do recebimento dos autos para manifestação     
(X) Outra forma de controle. Qual? Mediante consulta ao Sistema Processual do TJ/SE

	2.11 Forma de controle de recebimento e devolução de processos eleitorais
	Promotoria sem atribuição eleitoral

	2.12 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes na Promotoria
	(X)  Ofícios recebidos.
(X)  Ofícios expedidos.
(X) Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral e Coordenadoria-Geral.
(X) Portarias de Procedimento Administrativo Preparatório e Inquérito Civil instaurados.
(X) Controle de atendimento ao público.
(   ) TAC's homologados.
( X ) Guias do Sistema Arquimedes.
(   ) Autos de Prisão em Flagrante.
(X) Peças Processuais elaboradas na Promotoria.
(   ) Eleitoral (prejudicado)
(X) Livro de carga/protocolo.
( X  ) cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP
(X) Visitas a Delegacias   (X) CITT  (   ) Visitas a entidades de acolhimento de crianças e/ou idosos
(   ) Visitas a Presídios  
(    ) Visitas a unidades socioeducativas 
(  ) Disque-100 
(X) Outros. 
Especificar:  Pasta de termos de declarações e Pasta de termos de audiências públicas.


	2.13 Equipamentos existentes na Promotoria
	(04) quantidade de computadores
(02) quantidade de impressoras
(01) quantidade de scanners
(   ) quantidade de fax
( ) outros equipamentos. Especificar: ________________________

	2.13 Os Servidores estão aptos a operar os Sistemas do MP/SE e CNMP
	Arquimedes: 
             Sim ( X )     Não (     )
Proej: 

              Sim (X)     Não (     )
CITT: 

              Sim ( X )     Não (     )
IDEPOL:
              Sim (X )     Não (     )
MP-Mobile:
             Sim ( X  )     Não (     )
Disque-100:
              Sim ( X )   Não (    )
Unidades de Acolhimento: Sim (  )  Não ( X )
Unidades Socioeducativas :Sim ( )Não (X     )
Delegacias de Polícia:  Sim (X )     Não (     )
Presídios:                     Sim (     )    Não (  X  )

	2.14 A Promotoria, em sua atuação, observa as nomenclaturas e terminologias presentes nas tabelas taxonômicas do CNMP 
	(X) Sim    (    ) Não

	2.15 A Promotoria, em sua atuação, está cumprindo a sentença proferida pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, no caso “Favela Nova Brasília”


	(  X  ) Sim    (    ) Não


2.16 Observações da Corregedoria-Geral

A Promotora de Justiça informou, no formulário de Correição, acerca da estrutura física da Promotoria, uma vez que as equipes de apoio da 1ª e 2ª Promotorias de Justiça da Barra dos Coqueiros ficam instaladas na mesma sala, no total de 06 pessoas, sendo contraprodutivo; bem como que as 1ª e 2ª Promotorias não possuem gabinetes separados, sendo o gabinete, o único local que ambas as promotorias dispõem para realizar suas audiências públicas, ocorrendo percalços aos trabalhos de ambas as Promotoras quando uma delas está realizando audiência pública no gabinete comum. A Promotora informou, ainda, acerca do mal funcionamento da internet, o que prejudica o desenvolvimento dos trabalhos da Promotoria.

Considerando que falece atribuição à Corregedoria-Geral para reformas prediais e dotação de serviços de internet, o presente relatório foi encaminhado, para conhecimento e adoção das providências que entender pertinentes, ao Procurador-Geral de Justiça, conforme fls. 262/264.
3) DADOS GERAIS DA COMARCA
	Existe Juiz Titular na Comarca
	(X) Sim
(   ) Não

	Existe Defensor Público na Comarca
	(X) Sim
(   ) Não

	Existe Delegado de Polícia na Comarca
	(X) Sim
(   ) Não

	Como é feito o atendimento de diligências pela Autoridade Policial
	( X  ) Satisfatório
(   ) Insatisfatório
Observações: 

	Existe um bom relacionamento com as demais Autoridades da Comarca
	(X) Sim
(   ) Não
Observações:


4) ATUAÇÃO JUDICIAL
	Local
	TABELA 01
(Certidões cartorárias – fls. 105/107)

	
	Quantidade de processos com carga/vistas ao MP
	Quantidade de processos com carga/vista ao MP, há mais de 30 dias no gabinete ministerial
	Quantidade de processos em trâmite na Vara

	Vara da Comarca
	52
	00
	6832


	Local
	TABELA 02 – processos criminais
(Certidões cartorárias – fls. 168/170)

	
	Quantidade de processos com réus presos
	Quantidade de Ações penais do Tribunal do Júri em andamento
	Quantidade de sessões do Júri realizadas no último ano

	Vara da Comarca
	80
	01
	0


OBSERVAÇÃO da Promotora: O Chefe de Secretaria informa que, segundo autuação específica de processos criminais do Tribunal do Juri no Sistema Processual, só consta 01 processo em andamento. Entrementes, tal dado não corresponde à realidade da comarca, acreditando esta Promotora que a autuação dos processos de Juri foi incluída na forma geral (ex. Ação Penal).
	Local
	TABELA 03 – inquéritos policiais/processos remetidos
(Certidões cartorárias – fls. 172/173)

	
	Quantidade de Inquéritos/processos remetidos ao MP
	Quantidade de Inquéritos/processos remetidos ao MP há mais de 30 dias

	Vara da Comarca
	202 (inquéritos)
	00


OBSERVAÇÃO da Promotora: O Chefe de Secretaria certificou não ser possível quantificar o número de processos enviados (com vista) ao MP durante o período solicitado (abril/2017 a abril/2018), por ausência de ferramenta no sistema própria para o referido dado. Porém, certificou também que no período retrocitado, houve 5.727 manifestações do MP (processos pares e ímpares) nos processos em tramitação na comarca.
	TABELA 04 – Inquéritos policiais remetidos há mais de 30 dias

	Número do Processo
	Data da remessa ao MP
	Data do último movimento

	               Não possui
	
	


	
	TABELA 05
(Relatório gerencial do Arquimedes – fl. 23)

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano
	Média processual mensal

	Dados Estatísticos
	2855
	2866
	237


	CLASSE
	TABELA 06
(Relatório gerencial do Arquimedes – fls. 24/25)

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano

	Processo Cível e do Trabalho
	755
	762

	Infância e Juventude
	427
	428

	Inquéritos Policiais
	575
	579

	Termos Circunstanciados
	125
	125

	Processo Criminal
	518
	518

	Execução Penal
	136
	136

	Outras Classes
	319
	318

	Total da Promotoria
	2855
	2866


	TABELA 07 - (Anexar relatório gerencial do Arquimedes)

	Movimentos por Promotor/Período
	Quantidade

	1. Ajuizamento

	1.1 – Denúncia
	01

	1.2 – Petição Inicial
	03

	1.3 Representação por Ato Infracional
	16

	2 – Alegações Finais
	07

	3 – Ciência
	754

	4 – Manifestação
	1707

	5 – Recomendação
	00

	6 - Recurso

	6.1 – Razões
	18

	6.2 – Contrarrazões
	18

	6.3 – Interposição de Recursos
	01

	7 – Audiências Judiciais
	00

	8 – Sessões do Tribunal do Júri
	00

	TOTAL
	2550


OBS da Promotora: Os dados epigrafados referentes aos campos denúncia, petição inicial, alegações finais, interposição de recursos etc não correspondem à realidade verificada in locu na 1ª Promotoria, diante da elevada movimentação processual da comarca. 
Observações da Promotora de Justiça:
A atuação judicial do Ministério Público na comarca fica sobremaneira prejudicada em virtude das constantes e quase que diárias interrupções da internet, que ensejam percalços no cumprimento dos prazos processuais e prejudicam a celeridade das manifestações ministeriais lançadas nos processos judiciais. 
Em relação às audiências judiciais, muitas vezes este Membro Ministerial precisa se valer da internet do seu celular pessoal para abrir e lograr acesso aos dados do processo, a fim de fazer a audiência. 
Enfim, existe um problema crônico em relação à internet, quase que diariamente a conexão é interrompida e fica indisponível e/ou intermitente por grande período de tempo, causando grave prejuízo à celeridade das manifestações processuais e à obediência dos prazos estipulados pelo sistema. É um problema que se arrasta há muito tempo, já foi solicitada à Administração Superior do MP a desvinculação da internet do MP da internet do Poder Judiciário, porém, sem sucesso. Além disso, a velocidade da internet é lenta, especialmente quando sofre várias interrupções num mesmo dia. 
No mais, conforme certidão cartorária expedida em 20/04/2018, há 52 (cinquenta e dois) processos com carga/vista à 1ª Promotoria de Justiça na referida data, porém, consiga esta Promotora de Justiça que, em nenhum deles, o prazo para manifestação do MP está vencido. fl. 106
4.1) OBSERVAÇÕES GERAIS SOBRE ATUAÇÃO JUDICIAL
No dia da correição, verificou-se que não havia nenhum processo judicial/inquérito policial com carga/vista à Promotoria de Justiça, há mais de 30 dias em gabinete, nem fora do prazo estimado para manifestação (fls. 29/34), estando os serviços judiciais atualizados.


Foram juntadas peças processuais às fls. 108/166 e 191/232, referentes à atuação cível e criminal da unidade, a saber: 

	Tipo de peça
	Quantidade analisada
	Processos 
	Observações da Corregedoria Geral

	Alegações finais
	01
	201590001555

	- crime de latrocínio.

	Denúncia
	01
	201890001139
	- crime de homicídio qualificado.

	Razões/Contrarrazões
	03
	201590002760
201590001555
201590002193

	- Contrarrazões ao Agravo de Instrumento (ACP);
-  crimes de latrocínio;
- crime ambiental.

	Tutela Antecipada de Urgência
	01
	-
	- Suspensão do evento “Circuito Esportivo de Barra dos Coqueiros”

	Ação de Improbidade
	01
	201790000941
	- Prejuízo ao erário;

	Ação Civil Pública
	03
	201890001386
201890001288
201790002472

	- Regularização do Loteamento Porto II;
- Reparação de dano ambiental;
- Regularização e manutenção de unidades municipais de saúde.



Certidão cartorária demonstrando que não foi realizada sessão do júri no último ano, às fls. 170.
5) ATUAÇÃO ELEITORAL (SEM ATRIBUIÇÃO ELEITORAL)
	Zona Eleitoral
	

	Municípios de abrangência
	

	Início da designação
Fim da designação
	__/__/____
__/__/____

	Iniciativas adotadas no âmbito eleitoral
	


5.1) OBSERVAÇÕES GERAIS SOBRE ATUAÇÃO ELEITORAL
6) ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL

(   ) Não exerce atribuição extrajudicial
            ( X) Exerce atribuição extrajudicial          
Curadorias: Controle e fiscalização do Terceiro Setor; ao Patrimônio Público e à Previdência Pública; à Defesa da Ordem Tributária; ao Meio Ambiente Natural, Artificial e Cultural; aos Direitos do Consumidor e Fiscalização dos Serviços de Relevância Pública; aos Direitos do Idoso e da Pessoa com Deficiência; à Proteção dos Direitos da Mulher e ao Controle Externo da Atividade Policial.
6.1) PROCEDIMENTOS EM ANDAMENTO (Relatório do PROEJ – fls. 08/13)
	Trâmites
	Notícia de Fato
	PP 
	IC
	PIC
	PA

	Em andamento
	11
	13
	83
	-
	-

	Fora do Prazo
	00
	00
	00
	-
	-

	Numeração dos procedimentos mais antigos (instaurados antes de 2015)
	
	
	04.11.01.0127
04.13.01.0049
04.14.01.0144
04.14.01.0003

	-
	-

	Procedimentos com mais de 90 dias sem movimentação 
	00
	00
	00
	-
	-


6.2) ESTATÍSTICA EXTRAJUDICIAL(Anexar relatório do PROEJ)
	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DO PROMOTOR (Período: 01 ano) – fl. 21

	 Trâmites realizados
	Ações cautelares ajuizadas
	Ações civis públicas ajuizadas
	Ações de improbidade ajuizadas
	TAC's celebrados
	 Audiências Extrajudiciais  realizadas
	 Audiências públicas realizadas
	Recomendações Expedidas

	518
	00
	03
	01
	00
	02
	01
	00


OBS da Promotora: O Relatório de Estatística do Promotor colhido do sistema PROEJ (em anexo) apresenta incongruência com os dados verificados in locu, obtidos a partir de consultas aos dados registrados nos computadores e de fotocópias de peças arquivadas em pastas próprias na Promotoria de Justiça, conforme explicitados no item 6.5) OBSERVAÇÕES GERAIS – ATIVIDADE EXTRAPROCESSUAL.
	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA  - PROVIDÊNCIAS DECORRENTES (Período: 01 ano) – fl. 20

	Quantidade de ações cautelares ajuizadas
	Quantidade de ações civis públicas ajuizadas
	Quantidade de ações de improbidade ajuizadas
	Quantidade de ações criminais ajuizadas
	Quantidade de TAC's celebrados
	Quantidade de ações de execuções ajuizadas
	TOTAL

	00
	03
	01
	00
	00
	00
	04


OBS da Promotora: De acordo com as peças processuais arquivadas em Pasta própria na 1ª Promotoria de Justiça, embora não constem no campo de “Providências Decorrentes”, foram ajuizadas pela 1ª Promotoria de Justiça as seguintes Ações Cautelares e Medidas Judiciais de Proteção, no período de 23/04/2017 a 23/04/2018:
processos nº: 201790001281, 201790001282, 201790001434, 201790001437, 201790003251, 201790003697, 201790003716, 201790003719 e 201790003761. TOTAL: 09
	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA (Período: 01 ano) – fls. 14/

	Registro de Notícias de Fato
	instauração de Procedimentos Preparatórios
	instauração de Inquéritos Civis
	Arquivamento sumário
	Arquivamento com remessa
à outras Promotorias
	Arquivamento com remessa ao PGJ
	Arquivamento com remessa
ao CSMP
	Arquivamento com remessa
a órgãos externos

	28
	23
	19
	04
	03
	00
	22
	00


6.3) PRINCIPAIS ACP'S EM CURSO
	Principais ACP's e Ações de Improbidade em curso ajuizadas pelo membro correcionado no último ano (anexar cópias)

	Número da ACP
Objeto da ACP
201790002472
Regularização e Manutenção de unidades municipais de saúde (Proej nº 04.14.01.0161)
201890001288
Reparação de Dano Ambiental (Proej nº 04.15.01.0091)
201890001386
Regularização de Loteamento (Proej nº 04.15.01.0038)
201790000941
Improbidade Administrativa (Proej nº 04.09.01.0043)



6.4) TAC'S CELEBRADOS/RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS
	TAC's celebrados/Recomendações expedidas pelo membro correcionado no último ano (anexar cópias)

	Número do TAC/Recomendação
Temática
 Sem registro




6.5) OBSERVAÇÕES DA PROMOTORA
Nos termos assinalados alhures, o Relatório de Estatística do Promotor colhido do sistema PROEJ apresenta incongruência com os dados verificados in locu, obtidos a partir de consultas aos dados registrados nos computadores e de fotocópias de peças arquivadas em pastas próprias na 1ª Promotoria de Justiça, conforme explicitado por amostragem a seguir: 
- Consta na pasta de “Despachos 2018 corrigidos” do computador da Promotoria, só no ano de 2018 (isto é, janeiro/2018 até a presente data), que foram corrigidos e lançados nos diversos feitos extrajudiciais em tramitação na 1ª Promotoria o total de 113 despachos. Daí se infere que o número de 67, que consta no campo de despachos no relatório de Estatística do Promotor referente ao período de 23/04/2017 a 23/04/2018 não corresponde à realidade da 1ª Promotoria, no período indicado.
- Consta na pasta própria arquivada na 1ª Promotoria a existência de fotocópias de 13 (treze) termos de audiências públicas, que foram realizadas nos diversos feitos extrajudiciais aqui em tramitação no período de 23/04/2017 a 23/04/2018, embora no Relatório de Estatística do Promotor só constem 3, o que não corresponde à realidade da 1ª Promotoria, no período indicado.
- Consta no Relatório de Estatística do Promotor tão somente o total de 517 trâmites realizados pela presente Promotora de Justiça no período de 23/04/2017 a 23/04/2018, entretanto, tal dado não corresponde à realidade do total de atos realizados pela referida Promotora nos diversos feitos extrajudiciais aqui em tramitação, inclusive quando confrontado tal dado com o Histórico de Movimentação da 1ª Promotoria de Justiça, que apresenta o total de 1.205 movimentos, no período de 23/04/2017 a 23/04/2018, sendo que esta Promotora não gozou férias no período indicado e esteve afastada por licença médica e outros por curto período de tempo, conforme assinalado no item 1.11.
No mais, como dito alhures, de acordo com as peças processuais arquivadas em Pasta própria na 1ª Promotoria de Justiça, embora não constem no campo de “Providências Decorrentes”, foram ajuizadas pela 1ª Promotoria de Justiça as seguintes Ações Cautelares e Medidas Judiciais de Proteção, no período de 23/04/2017 a 23/04/2018:
processos nº:  201790001281, 201790001282, 201790001434, 201790001437, 201790003251, 201790003697, 201790003716, 201790003719 e 201790003761. TOTAL: 09
Por fim, em relação ao Inquérito Civil nº 04.11.01.0127, mais antigo em termos de tramitação nesta 1ª Promotoria, está em fase de confecção de ação civil pública para a resolução da problemática pela via judicial, dado o insucesso das providências administrativas. 

Considerando que o sistema PROEJ reflete os dados registrado pela unidade, a Corregedoria-Geral orienta que os dados sejam lançados de acordo com as petições anexadas ao sistema.
6.6) OBSERVAÇÕES DA CORREGEDORIA-GERAL – ATIVIDADE EXTRAJUDICIAL

No dia da fiscalização, a equipe de correição, formada pelos servidores da Corregedoria-Geral, pautando-se nas diretrizes postas na “Carta de Brasília”, editada pelo Conselho Nacional do Ministério Público, que visam modernizar o controle da atividade extrajudicial pelas Corregedorias do Ministério Público, notadamente: a) Superação do critério de priorização da atuação judicial e da limitação da fiscalização ao cumprimento dos prazos procedimentais; b) Aferição da utilização eficiente e objetiva de instrumentos e métodos de investigação na determinação de diligências; e c) a fiscalização do tempo de tramitação dos procedimentos extrajudiciais, considerando-se, para isso, a efetividade das diligências determinadas, os intervalos entre os impulsionamentos (períodos em que o procedimento resta concluso), assim como a adoção de instrumentos resolutivos e outras medidas, constatou o seguinte:

	Espécie
	Número do Procedimento
	Data da Instauração
	Assunto
	Situação detectada

	Inquérito Civil
	04.14.01.0144
(fls. 35/45)
	16/07/2013
	O procedimento apura suposta fraude contra credores praticada pela TBK Construção e Incorporação LTDA.
	Em 10/11/2015, o procedimento foi prorrogado sem a determinação de diligências necessárias para o prosseguimento das investigações. Em 21/06/2016, após a juntada de documento, o procedimento ficou concluso, tendo sido certificado nos autos, em 06/07/2016, que o destinatário do ofício não foi encontrado, em razão da mudança de endereço. O procedimento ficou concluso em 06/07/2016, só havendo impulso efetivo em 02/12/2016 com a prorrogação do inquérito civil, havendo a determinação de diligências. Em 17/03/2017, foi proferido despacho determinando o agendamento de reunião de trabalho com o Centro de Apoio Operacional de Defesa dos Direitos do Consumidor, oportunidade em que foi expedido Ofício ao CAOP para tal finalidade. O procedimento permaneceu paralisado por 06 meses, quando referido Ofício ao Centro de Apoio Operacional de Defesa dos Direitos do Consumidor foi reiterado, em 14/09/2017. Após, o procedimento voltou a ter regular andamento.

	Inquérito Civil
	04.11.01.0127
(fls. 50/57)
	10/08/2011
	O procedimento apura eventuais problemas de saneamento básico do Bairro Rio dos Canas.
	Em 13/12/2011, a reclamação foi convertida em procedimento preparatório de inquérito civil sem a devida portaria. Após a conversão, o procedimento permaneceu paralisado por 20 meses, quando foi expedido o Ofício nº 243/2013 para a Secretaria Municipal de Obras Públicas e Meio Ambiente, em 14/03/2013.
Em 04/02/2014, o procedimento preparatório foi convertido em inquérito civil sem a devida portaria.
Em 05/02/2016, o procedimento foi prorrogado com a determinação de diligências, tendo permanecido parado por 06 meses, só havendo impulso efetivo em 09/08/2016.
Em 24/03/2017, após expedição de Ofício 252/2017 para a ADEMA, o procedimento permaneceu paralisado por 11 meses, só havendo impulso efetivo em 22/02/2018 com a determinação de diligências. Após, o procedimento voltou a ter regular andamento.

	Inquérito Civil
	04.15.01.0011
(fls. 58/65)
	13/03/2015
	O procedimento apura possível falta de manutenção dos computadores do Projeto UCA, da Escola Municipal Maria Terezinha dos Anjos Santos.
	Em 16/04/2015, o procedimento preparatório de inquérito civil foi instaurado, através de portaria genérica.
Em 12/09/2017, o procedimento preparatório de inquérito civil foi convertido em inquérito civil, através de portaria genérica. Após, o procedimento voltou a ter regular andamento.

	Inquérito Civil
	04.15.01.0087
(fls. 66/70)
	17/09/2015
	O procedimento apura infração ambiental contra a Companhia de Saneamento de Sergipe - DESO.
	Em 17/11/2015, o procedimento preparatório de inquérito civil foi instaurado, através de portaria genérica.
Em 18/05/2016, o procedimento preparatório de inquérito civil foi convertido em inquérito civil sem a devida portaria. O procedimento ficou concluso em 05/07/2016, só havendo impulso efetivo em 06/03/2017 com a determinação de diligências. Destaque-se que nesse interregno, foi juntado aos autos físicos do procedimento um e-mail, em 07/10/2016, não constando essa informação no sistema PROEJ. 
Em 22/09/2017, houve a juntada de documentos. Em 23/02/2018, foi certificado nos autos a juntada do Ofício nº 47/2018/GAB/ADEMA, da lavra da ADEMA, mesma oportunidade em que o procedimento ficou concluso. Vislumbra-se, assim, que o procedimento ficou parado sem impulso efetivo por 07 meses até o dia da visita de correição.

	Inquérito Civil
	04.15.01.0084
(fls. 71/74)
	27/08/2015
	O procedimento apura a informação da SMTT de que alguns taxistas não renovaram os alvarás que autorizam a prestação de serviço de táxi no município.
	Em 28/10/2015, a notícia de fato foi convertida em procedimento preparatório de inquérito civil, através de portaria genérica.
Em 29/01/2016, o procedimento foi prorrogado sem a determinação de diligências necessárias para o prosseguimento das investigações.
O procedimento ficou concluso em 02/09/2016, só havendo impulso efetivo em 07/03/2017, com a determinação de diligências. Após, o procedimento voltou a ter regular andamento.

	Inquérito 
Civil
	04.15.01.0082
(fls. 75/77)
	26/08/2015
	O procedimento apura a informação da ADEMA de que o estabelecimento comercial Gbarbosa situado no Município de Barra dos Coqueiros figura como parte em processo administrativo no qual resultou na aplicação de multa no valor de R$ 480.000,00.
	Em 28/10/2015, o procedimento preparatório de inquérito civil foi instaurado, através de portaria genérica. Em 26/01/2016, o procedimento foi prorrogado sem a determinação de diligências necessárias para o prosseguimento das investigações. Em 04/05/2016, o procedimento preparatório de inquérito civil foi convertido em inquérito civil sem a devida portaria.
Após o termo de declaração de Danilo Santos de Souza, em 21/07/2016, o procedimento permaneceu paralisado por 08 meses, só havendo impulso efetivo em 06/03/2017, com a determinação de diligências. Após, o procedimento voltou a ter regular andamento.


Diante do que foi verificado nos procedimentos extrajudiciais, a Corregedoria-Geral ORIENTOU:
I) que fosse dado impulso nos procedimentos extrajudiciais, para que não ficassem com mais de 90 dias sem movimento efetivo;
II) que se priorizasse os procedimentos instaurados em 2015 e/ou em anos anteriores, objetivando dar resolutividade aos mesmos, uma vez que tramitam a um período longo, a partir de entendimento do CNMP
 (PROEJ 04.11.01.0127, 04.13.01.0049, 04.14.01.0144, 04.14.01.0003, 04.15.01.0080, 04.15.01.0082, 04.15.01.0084, 04.15.01.0087, 04.15.01.0086, 04.15.01.0011, 04.15.01.0090, 04.15.01.0092, 04.15.01.0003, 04.15.01.0094, 04.15.01.0095, 04.15.01.0017, 04.15.01.0008, 04.15.01.0013, 04.15.01.0012, 04.15.01.0006, 04.15.01.0015, 04.15.01.0021, 04.15.01.0020, 04.15.01.0025, 04.15.01.0024, 04.15.01.0028, 04.15.01.0042, 04.15.01.0039, 04.15.01.0043, 04.15.01.0033, 04.15.01.0034, 04.15.01.0035, 04.15.01.0037, 04.15.01.0041, 04.15.01.0044, 04.15.01.0047, 04.15.01.0046, 04.15.01.0053, 04.15.01.0050, 04.15.01.0052, 04.15.01.0054, 04.15.01.0048, 04.15.01.0059, 04.15.01.0057, 04.15.01.0058, 04.15.01.0064, 04.15.01.0067, 04.15.01.0063, 04.15.01.0069, 04.15.01.0077, 04.15.01.0076, 04.15.01.0032);
III) que, quando de novas prorrogações, fosse descrito, objetiva e concretamente, nas decisões de prorrogação de procedimento preparatório e/ou de inquérito civil, as diligências necessárias para elucidação do fato, determinando-se, desde já, na própria decisão, a sua realização (PROEJ 04.14.01.0144, 04.15.01.0084, 04.15.01.0082);
IV) que, quando de novas conversões de notícia de fato em procedimento preparatório, bem como deste em inquérito civil, fosse confeccionada nova Portaria, numerada em ordem crescente, renovada anualmente, devidamente publicada em sítio eletrônico do Ministério Público, e registrada no sistema informatizado do Ministério Público, preenchidos os requisitos do art. 9º, da Resolução CPJ nº 08/2015.

Em resposta ao relatório preliminar, a Promotora de Justiça prestou informações acerca do andamento dos procedimentos extrajudiciais (fls. 267/272):
“De início, gostaria de consignar que esta Promotora de Justiça, em razão de substituição na comarca de Campo do Brito na primeira quinzena do mês de maio/2018, teve conhecimento do Relatório Preliminar em questão por meio do sistema GED apenas no dia 22/05/2018, razão pela qual vem apresentar as informações solicitadas na presente data. 
E mais, gostaria também de consignar que esta Promotora de Justiça, apesar de removida para a 1ª Promotoria de Barra dos Coqueiros desde 29/09/2014, esteve em gozo de licença-maternidade e férias no ano de 2014 e início de 2015, só tendo assumido o exercício das atribuições funcionais na 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Barra dos Coqueiros/SE em 16/02/2015. Diante disso, não tem como informar sobre eventuais desconformidades assinaladas com data anterior à 16/02/2015. 
Em relação ao quanto solicitado, como já assinalado no próprio Relatório Preliminar de Correição Ordinária, os 06 referidos feitos administrativos apresentaram certa desconformidade nos prazos procedimentais durante certo lapso de tempo e, em seguida, todos eles voltaram a ter regular andamento, justamente porque esta Promotora logrou imprimir tramitação regular em todos os procedimentos preparatórios, inquéritos civis e notícias de fato instauradas na 1ª Promotoria de Justiça de Barra dos Coqueiros, que superam o número quantitativo de 100 (cem).
Como se observa da certidão cartorária anexada ao relatório preenchido por esta Promotora de Justiça, a comarca de Barra dos Coqueiros conta com elevadíssima demanda processual, no total atual de 6.832 (seis mil, oitocentos e trinta e dois) processos em trâmite na Vara única da comarca de Barra dos Coqueiros. No período correicionado (abril/2017 a abril/2018), consta que esta Promotora de Justiça manifestou-se devolvendo ao cartório o total de 2.866 (dois mil, oitocentos e sessenta e seis) processos judiciais. Além disso, o número de feitos administrativos em tramitação na Curadoria desta 1ª Promotoria (inquéritos civis, procedimentos administrativos e notícias de fato) superam o número de 100 (cem) unidades, o que representa, como se vê, elevada carga processual e procedimental para que este Membro Ministerial movimente diariamente, seja despachando, fazendo audiências públicas, oitivas em gabinete etc.
Sucede que no primeiro semestre no ano de 2017, esta Promotora de Justiça esteve afastada da 1ª Promotoria de Justiça nos seguintes períodos: em gozo de férias no mês de janeiro (de 07/01/2017 e 05/02/2017); em gozo de licença saúde no período de 02 a 16/09/2017, e 20/03/18 a 03/04/2018; além disso, gozou folgas de plantão, aniversário, abonos e afastamento para congresso em 19 e 20/04/2017; 25 a 28/04/2017, 02 e 03/05/2017, 05/05/2017, e 27 a 29/09/2017. Registre-se ainda que, no mês de dezembro/2016, esta Promotora de Justiça esteve acumulando as atribuições ministeriais inerentes às 1ª e 2ª Promotorias de Justiça de Barra dos Coqueiros/SE, em razão do gozo regular de férias da Promotora titular da 2ª Promotoria de Justiça de Barra durante o período de 20/11/2016 a 19/12/2016. Por fim, que no mês de janeiro/2018, esta Promotora cumulou suas atribuições com a Promotoria Especializada de São Cristóvão no período de 08 a 14/01/2018. 
Ademais, ainda no primeiro semestre do ano de 2017, esta Promotora de Justiça contou com defasagem no corpo de servidores que compõem o quadro da 1ª Promotoria de Justiça de Barra dos Coqueiros, o que prejudicou a celeridade das manifestações ministeriais nos processos judiciais e sobremaneira a regular tramitação dos feitos administrativos. Confira-se: por mais de 02 (dois) meses, isto é, de 27/03/2017 a 31/05/2017, esta Promotora de Justiça ficou sem (o único) Assessor (pois este estava em gozo de licença paternidade, abonos e férias), período no qual o Técnico lotado na Promotoria cumulou as funções de técnico e assessor; no mês de abril/2017 (em 20/04/2017), houve troca do Técnico há anos lotado na referida Promotoria, tendo ingressado novo Técnico (inclusive novato na carreira do Parquet) que naturalmente demandou certo tempo para “engrenar” e se familiarizar com a rotina dos trabalhos ministeriais; além disso, só a partir de 07/05/2017 é que a 1ª Promotoria de Justiça de Barra dos Coqueiros passou a contar com estagiário exclusivo, pois até então, havia apenas 01 estagiário designado para as 1ª e 2ªs Promotorias de Justiça de Barra dos Coqueiros, que precisava se revezar entre ambas as promotorias em dias alternados da semana. 
Como se vê, as substituições, os afastamentos desta Promotora de Justiça titular aliados às dificuldades acima elencadas no tocante ao quadro de servidores lotados na 1ª Promotoria de Justiça provocaram involuntariamente certos percalços na regular tramitação dos diversos feitos administrativos em curso na 1ª Promotoria de Justiça de Barra dos Coqueiros, que necessitou de contínuo empenho deste Membro Ministerial para diariamente eliminar as desconformidades prazais, sempre aliada a numerosa demanda processual enviada on line com vista à referida Promotoria de Justiça, também com prazos fatais. 
Por certo, a regularização de todos os prazos procedimentais demandou algum lapso temporal, mas consigno que esta Promotora diligenciou - e continua diligenciando - incessantemente o cumprimento de suas atribuições ministeriais com vistas a alcançar o regular andamento do elevado número de processos judicias e feitos administrativos que são afetos à 1ª Promotoria de Justiça de Barra dos Coqueiros/SE, até que logrou retomar o regular andamento daqueles procedimentos/inquéritos civis/notícias de fato, consoante apontado no próprio Relatório Preliminar de Correição Ordinária em questão. 
Na linha do exposto supra, consigne-se que o Histórico de Movimentação no sistema PROEJ da 1ª Promotoria de Justiça de Barra dos Coqueiros, no período correicionado (de abril/2017 a abril/2018), apresenta o total de 1.205 (hum mil duzentos e cinco) registros de movimentos – dados já assinalados no relatório de correição preenchido por esta Promotora de Justiça, o que representa acentuado número de atos administrativos realizados nos mais de 100 (cem) feitos administrativos em tramitação nesta 1ª Promotoria de Justiça de Barra dos Coqueiros/SE. 
Significa dizer, a par daquele certo descompasso prazal – durante também certo período de tempo - verificado naqueles 06 feitos administrativos assinalados no Relatório Preliminar já mencionado, a movimentação extraprocessual supracitada demonstra que esta Promotora de Justiça esteve diuturnamente compromissada em conferir andamento regular em todos os feitos administrativos em tramitação nesta 1ª Promotoria de Justiça de Barra dos Coqueiros e, por certo, se nesses 06 feitos foi detectada certa morosidade no impulsionamento, deveu-se a ato não intencional, justificado pelas circunstâncias narradas no presente expediente”. 
7) ALIMENTAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
	Relatórios
	Em dia
	Pendente
	Sem Atribuição

	ARQUIMEDES
	X
	
	

	CITT (Interceptações Telefônicas) – Res. 36/CNMP
	X
	
	

	Entidades de Acolhimento – Res. 71/CNMP
	
	
	X

	Unidades Prisionais – Res. 56/CNMP
	
	
	X

	Unidades Sócio-Educativas – Res. 67/CNMP
	
	
	X

	Delegacias de Polícia/Batalhões Militares – Res. 20/CNMP
	X
	
	

	Atividade Eleitoral
	
	
	X

	DISQUE 100
(   ) Caixa de entrada
(   ) Em análise
(   ) Arquivadas
	
	
	X


7.1) Observações da Corregedoria-Geral
A) Sistema Arquimedes

Seguindo recomendações expedidas na Orientação de Serviço CGMP nº 02/2014, que se refere ao controle das atividades ministeriais das Promotorias de Justiça, os dados processuais devem ser lançados no sistema Arquimedes, utilizando-se da taxonomia presente nas tabelas unificadas de classes, assuntos e movimentos estabelecidas pelo Conselho Nacional do Ministério Público, nos termos da Resolução nº 63, para que sejam gerados os relatórios de atividades, na formatação prevista na Resolução nº 74 do CNMP. 

Por determinação do Conselho Nacional do Ministério Público, deverá ser registrada a participação dos Membros do Ministério Público em audiências judiciais, dado que já integra o Relatório Gerencial disponível para os Promotores de Justiça, através do movimento Audiência – Judicial (cód. 920062) e/ou do movimento Sessão do Tribunal do Juri (cód. 920203).

Se além de participar da audiência, o membro realizar ato processual, também deverá ser registrado através do movimento e código respectivos, seja uma Manifestação (cód. 920198), qualquer das modalidades de Ciência, dentro de sua especificação, ou Alegações Finais – Memoriais (cód. 920202) ou Orais (cód. 920201), por exemplo, ou qualquer outro movimento de natureza processual.

Tanto para o registro da participação do Membro do MP em audiências judiciais quanto para a correta informação de eventual movimentação processual por ele feita, é fundamental que o(a) Promotor(a) de Justiça forneça as informações para os servidores, caso o Promotor(a) não vá realizar ele mesmo as movimentações no Sistema Arquimedes.

No registro de participação em audiência, não deverão ser efetuados os movimentos de Entrada e Baixa de Carga, já que o processo não foi remetido efetivamente ao Ministério Público, como também não será necessário designar o Promotor ou finalizar a atuação no auto. Apenas nos casos em que seja necessário importar o processo, como a designação é automática, a entrada de carga feita também automaticamente deverá ser excluída, e o processo finalizado sem elaboração de Guia de Tramitação.
8) VISITAS 
8.1 VISITAS A DELEGACIAS DE POLÍCIA   (X) Sim    (   ) Não    (    ) Sem atribuição
8.2 VISITAS A PRESÍDIOS   (   ) Sim    (   ) Não    (X) Sem atribuição
8.3 VISITAS A ENTIDADES DE ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO   (   ) Sim    (   ) Não     (X) Sem atribuição
8.4 VISITAS A UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS (   ) Sim  (   ) Não     (X) Sem atribuição
8.5 VISITAS A INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA DE IDOSOS (   ) Sim  (   ) Não    (X) Sem atribuição     
8.6 OUTRAS VISITAS EXTERNAS  (   ) Sim  (X) Não  
9) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS

Não foram prestadas informações pela Promotora de Justiça.
10) AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA ATUAÇÃO FUNCIONAL

	10.1 Exercício da função pedagógica da cidadania


	 Sem registro

	10.2 Realização periódica de audiências públicas


	Sim, no gabinete da Promotoria (fórum local) 

	10.3 Combater as causas que geram desigualdades


	Sem registro

	10.4 Incentivo ao controle de constitucionalidade


	Sim, representação dirigida ao Procurador-Geral de Justiça do MP/SE, para fins de ajuizamento da ADIn, após instrução dos autos de inquérito civil no âmbito da Promotoria. 

	10.5 Fiscalização do cumprimento das sentenças de procedência proferidas em ações promovidas pelo MP
	 Sim, no âmbito dos próprios processos judiciais respectivos. 

	10.6 Incentivar o cumprimento da Resolução 118 do CNMP: priorização da resolução consensual das demandas
	 Sim, no bojo dos processos judiciais, postulando por realização de audiência especial de conciliação a que alude art 139, inciso V, e art. 3º, §§2º e 3º, do NCPC, bem assim, no âmbito de audiências públicas em gabinete, com as partes envolvidas

	10.7 Atua ou atuou em casos complexos ou de repercussão social no último ano
	Sim: 
- Ação penal referente ao latrocínio de Sargento da Polícia Militar, ocorrido em Barra dos Coqueiros;
- Homicídio de Sindicalista ocorrido em Barra dos Coqueiros (interceptações telefônicas, representações por prisões provisórias e ação penal em curso).
- Ação referente aos danos ambientais provocados no Parque Estadual das Dunas



11) PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
	11.1) Desenvolve ou apoia algum projeto ou programa de interesse social para a Comunidade?
	(    ) Sim

	
	( X) Não

	11.2) Se desenvolver algum projeto ou programa de interesse social, citar qual(quais):

	

	11.3) Observações gerais/Justificativa

	


12) OBSERVAÇÕES GERAIS E DIFICULDADES ENFRENTADAS

A Promotora de Justiça registrou:

“A atuação judicial do Ministério Público na comarca fica sobremaneira prejudicada em virtude das constantes e quase que diárias interrupções da internet, que ensejam percalços no cumprimento dos prazos processuais e prejudicam a celeridade das manifestações ministeriais lançadas nos processos. 
Em relação às audiências judiais, muitas vezes é preciso se valer da internet do celular deste Membro Ministerial para abrir e lograr ter acesso aos dados do processo, a fim de fazer a audiência. 

Enfim, existe um problema crônico em relação à internet, quase que diariamente a conexão é interrompida e fica indisponível por grande período de tempo, causando grave prejuízo à celeridade das manifestações processuais e à obediência dos prazos estipulados pelo sistema. É um problema que se arrasta há muito tempo, já foi solicitada à Administração Superior do MP a desvinculação da internet do MP da internet do Poder Judiciário, porém, sem sucesso. Além disso, a velocidade da internet é lenta, especialmente quando sofre várias interrupções num mesmo dia. 

Consigno que, apesar da criação da 2ª Promotoria de Justiça de Barra dos Coqueiros desde 18 de junho de 2014 e da consequente divisão das atribuições extrajudiciais com o advento da Resolução nº 016/2014, os Procedimentos Administrativos (Notícias de Fato, Procedimentos Preparatórios de Inquéritos Civils e Inquéritos Civis) até então existentes na Promotoria de Barra dos Coqueiros foram TODOS direcionados para a 1ª Promotoria de Barra. Desta forma, além de assumir o elevado acervo extrajudicial em tramitação na Promotoria de Barra, esta 1ª Promotoria ainda hoje tem de atuar em Procedimentos Extrajudiciais que versam sobre saúde, educação, infância e juventude (e outros), cujas áreas de atuação são de atribuição da 2ª Promotoria de Barra dos Coqueiros desde 01/09/2014 – data da publicação da Resolução nº 016/2014. Tal fato, com toda certeza, acarreta o abarrotamento do número de feitos extrajudiciais sob a presidência da 1ª Promotoria de Justiça de Barra dos Coqueiros, causando um descompasso entre o quantitativo de procedimentos extrajudiciais em tramitação na 1ª e na 2ª Promotorias de Justiça de Barra dos Coqueiros.


Outro fato digno de nota diz respeito à Curadoria de Proteção ao Patrimônio Público que, na comarca de Barra dos Coqueiros – a exemplo do que ocorre nos diversos municípios sergipanos, é extremamente assoberbada em decorrência de inúmeras denúncias de irregularidades na aplicação dos recursos públicos pelo Executivo Municipal. Isto faz com que a atividade extrajudicial da 1ª Promotoria, nessa área, seja por demais intensa, demandando providências quase que diárias desta Promotora para instruir e impulsionar os feitos extrajudicias pertinentes. Ocorre que esta 1ª Promotoria de Justiça de Barra dos Coqueiros também possui atribuições na Curadoria de Proteção aos Direitos do Idoso e da Pessoa com Deficiência e à Proteção dos Direitos da Mulher. Neste particular, a prática diária evidencia que as problemáticas trazidas ao Parquet normalmente envolvem questões que aviltam a saúde, a assistência social e aos direitos humanos em geral de tais tutelados. E mais, as atribuições para atuar nas áreas relativas aos Direitos da Saúde, aos Direitos Humanos em Geral e à Assistência Social, e ao Apoio às Vítimas de Crimes são da 2 ª Promotoria de Justiça de Barra dos Coqueiros – conforme Resolução nº 016/2014. Significa dizer, sob a ótica desta Promotora de Justiça, não se justifica a atuação da 1ª Promotoria de Justiça de Barra dos Coqueiros na defesa do idoso, da pessoa com deficiência e da mulher, quando a 2ª Promotoria de Justiça de Barra dos Coqueiros já possui atribuições para atuar na questão de fundo, em outras palavras, na saúde, na defesa dos direitos humanos e assistência social e no apoio às vítimas de crimes como um todo. Por certo, a transferência de atribuições à 2ª Promotoria de Justiça de Barra dos Coqueiros para atuar nas áreas relativas aos Direitos do Idoso e da Pessoa com Deficiência, e à Proteção dos Direitos da Mulher, não distoa das atribuições ordinárias já conferidas à 2ª Promotoria de Justiça de Barra dos Coqueiros e significa maior disponibilidade à 1ª Promotoria de Justiça de Barra dos Coqueiros para investigar questões cruciais envolvendo o patrimônio público da referida municipalidade”.      

13) REGISTRO FOTOGRÁFICO
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14) PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS
No relatório preliminar, a Corregedoria-Geral notificou a Promotora de Justiça para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresentasse informações sobre eventual morosidade no impulsionamento efetivo dos feitos administrativos relacionados no item 6.6 (PROEJ 04.14.01.0144, 04.11.01.0127, 04.15.01.0011, 04.15.01.0087, 04.15.01.0084, 04.15.01.0082), e sobre a inobservância, em tese, aos prazos procedimentais, determinando ainda o cumprimento das medidas abaixo assinaladas: 

a) que fossem registradas, no sistema Arquimedes, as petições iniciais, a participação do Promotor em audiências judiciais e em sessões do Tribunal do Júri, e as respectivas manifestações, quando houver, conforme disposto no item 7.1-A; 

b) em relação aos procedimentos extrajudiciais:
I) que fosse dado impulso nos procedimentos extrajudiciais, para que não ficassem com mais de 90 dias sem movimento efetivo;
II) que se priorizasse os procedimentos instaurados em 2015 e/ou em anos anteriores, objetivando dar resolutividade aos mesmos, uma vez que tramitam a um período longo, a partir de entendimento do CNMP
 (PROEJ 04.11.01.0127, 04.13.01.0049, 04.14.01.0144, 04.14.01.0003, 04.15.01.0080, 04.15.01.0082, 04.15.01.0084, 04.15.01.0087, 04.15.01.0086, 04.15.01.0011, 04.15.01.0090, 04.15.01.0092, 04.15.01.0003, 04.15.01.0094, 04.15.01.0095, 04.15.01.0017, 04.15.01.0008, 04.15.01.0013, 04.15.01.0012, 04.15.01.0006, 04.15.01.0015, 04.15.01.0021, 04.15.01.0020, 04.15.01.0025, 04.15.01.0024, 04.15.01.0028, 04.15.01.0042, 04.15.01.0039, 04.15.01.0043, 04.15.01.0033, 04.15.01.0034, 04.15.01.0035, 04.15.01.0037, 04.15.01.0041, 04.15.01.0044, 04.15.01.0047, 04.15.01.0046, 04.15.01.0053, 04.15.01.0050, 04.15.01.0052, 04.15.01.0054, 04.15.01.0048, 04.15.01.0059, 04.15.01.0057, 04.15.01.0058, 04.15.01.0064, 04.15.01.0067, 04.15.01.0063, 04.15.01.0069, 04.15.01.0077, 04.15.01.0076, 04.15.01.0032);
III) que, quando de novas prorrogações, fosse descrito, objetiva e concretamente, nas decisões de prorrogação de procedimento preparatório e/ou de inquérito civil, as diligências necessárias para elucidação do fato, determinando-se, desde já, na própria decisão, a sua realização (PROEJ 04.14.01.0144, 04.15.01.0084, 04.15.01.0082);
IV) que, quando de novas conversões de notícia de fato em procedimento preparatório, bem como deste em inquérito civil, fosse confeccionada nova Portaria, numerada em ordem crescente, renovada anualmente, devidamente publicada em sítio eletrônico do Ministério Público, e registrada no sistema informatizado do Ministério Público, preenchidos os requisitos do art. 9º, da Resolução CPJ nº 08/2015.
Em resposta ao relatório preliminar, a Promotora de Justiça justificou o andamento dos procedimentos extrajudiciais (fls. 267/272), não se manifestando acerca da ausência de registro das petições iniciais e da participação em audiências e em sessões do Tribunal do Júri, no sistema Arquimedes. 
CONCEITO – Art. 74 da Resolução nº 005/2014 - CPJ
1. Forma e qualidade de redação das peças processuais analisadas: ÓTIMO
2. Desempenho Atividade Judicial: ÓTIMO
3. Desempenho Atividade Extrajudicial: BOM – ITEM 6.6
4. Desempenho Utilização dos Sistemas: MUITO BOM – item 7.1 -a
5. Avaliação Qualitativa: ÓTIMO.
CONCEITO GERAL: MUITO BOM
Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste relatório para conhecimento do(a) Promotor(a) de Justiça interessado(a), para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias, e, após, encaminhe-se, para conhecimento, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual 02/90, do art. 5º, § 2º, da Resolução nº. 149 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral.
Ressalta-se, por fim, que os trabalhos correcionais verificam a situação da unidade ministerial num determinado momento, e que, mesmo após a Correição, os Promotores de Justiça devem manter os serviços da Promotoria em dia e organizados.
Após 90 dias, verifique-se o andamento dos procedimentos extrajudiciais reportados no item 6.6, bem como a alimentação do Sistema Arquimedes e voltem conclusos.
Aracaju, 04 de junho de 2018
Carlos Augusto Alcântara Machado
Corregedor-Geral do Ministério Público
�	Abster-se de utilizar os termos “oposição ou resistência à ação policial” e usar a expressão “lesão corporal ou homicídio decorrente de intervenção policial”.


�	Processo CNMP nº 0.00.000.000044/2015-24. “É cediço que o membro do Ministério Público deve realizar seu ofício, não só com lealdade, presteza e diligência, como também com zelo, o que implica a observância dos instrumentos normativos aplicáveis ao caso concreto, notadamente no que se refere aos prazos procedimentais”.


�	Descrever e especificar as atividades desenvolvidas.


�	Realização de palestras em escolas, associações, Ong's, clubes, etc.


�	Espaço dialógico da Democracia. Ouvir a comunidade, colher propostas e prestar contas de seu trabalho.


�	Exercício da função extrajudicial de modo interdisciplinar, ou seja, dialogando com os demais ramos do conhecimento científico e se utiliza, em procedimentos judiciais e extrajudiciais, indicadores sociais como prova.


�	Uso de recomendação dirigida ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, com o objetivo de provocar o controle preventivo de constitucionalidade e de representação dirigida ao Procurador Geral de Justiça ou ao Procurador Geral da República, com o intuito de promover o controle concentrado de constitucionalidade.


�	Processo CNMP nº 0.00.000.000044/2015-24. “É cediço que o membro do Ministério Público deve realizar seu ofício, não só com lealdade, presteza e diligência, como também com zelo, o que implica a observância dos instrumentos normativos aplicáveis ao caso concreto, notadamente no que se refere aos prazos procedimentais”.
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